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CONGRESSO -, NACIONAL, 

1 - ·ATA DA 26.a SESSãO CON­
JUNTA, ·EM· 21 DE AGOSTO DE 
1987 . 

" , 

., 1:1- AB~TURA 
1.2 - EXPEDIENTE . 

--1-.2~ 1 -=- 'Leitura de Resolução 
• - N.o 3, de 1987-CN, que dispõe 
sobre a criação de uma Comissão 
Parlamentar Milsta de Inquérito 
pa:ra apurar as de~úncias ,que vêm 
s,endo 'formuladas pelo j'Ornal ° 
Estado de': S. ' Paulo, . !referentes a 

_uma .conspiração_internacional en-__ 
volvendo restrições à soberania 
nacional s'Übre a R>egião Amazôni-
ca. '. , T. 

t • 

1. 2.2 - Fala da Presidência 
- IWferente a criação automá­

tica da Comissão parlamentar Mis­
ta de Inquérito. 

1.2.3 - Comunicação da Lide-
11ança do PFL. no Senado Federal 
~ S·úbstituição:de ·membros em 

C'Ontissã'O Mista. . - - .. 
. _ ... _. L • 

.' 1.2.4 -:-Discui'Sos,do Expediente 
':' -.:: DEPuT.ADO .OSV ALD.O: 'BENpER 
" ,-::--A,tributação de,gêneros de,pri­

meira neoessidade. ,.: .j , ,- '. -.' 

SUMARIO-. -
I ,'. 

·SENADOR "AUREO o MELLO -
si.stema parlli.mentaristà de gôver-
no. ' .. ! ___ 1 ' ' 

.·1.2.'5 - Comúnicação da Pre­
sidência 

~ ..:.... Designação dos f;memb~s ·da 
C'Omissã'O Parlamentar Mista- de 
Tnquérito ctiadJa. pela -R€OOIu.ç:ãJ() 
n.O 2/87-CN, -para investigar 'Os 
,prejuízos ,causados pe!la seca d'O 
N'Ordeste.-' - - , 

1.3 - ORDEM DO .DIA -.-. _ ' 

1.3.1 - Leitura de Mensagens 
Presidenciais e designação de re­
latores. '-'-=' r:';' '.' -'O I .. _.t' '. 

- Mensa.gem Presidencial n.O 58, 
de 1987-CN (n.o 79/85, na lotigem), 
através da qual 'O Senhor Presi­
dente da Repúblic~ submete à de­
liberàção do Congríe&SÓ Naciohru. o 
texto d'O Decreto-Lei m.o 2.227, de 

-16 de j'aneir'O -de 198!}, que dispõe 
. s'Obre:processo de c'Onsulta~e dá ou- . 
- tras :providências> .. (Relator: 'Depu- .. 
. ta:d'O Jorge7 Arbage). ' 

- _.... --1'- _ ~ ,~ ._ 

'. - Mens.age~ P:vesidencialn,o·59, 
de 1987 -CN (n.<? 81/85; nà origem), 
atmvés_da qual 'O Senhor.P~esid~- _ 

_ te·. da República submete. à:: delib~:--

ração dõ ,Congresso Nacional o tex­
to do·De.Cr.eto-Lei n.O 2.228, de 1.7 de 
janeIro de 1985, que 'reajusta os 
·lj.tuais -val'Or,es dos vencimentos, 
s~lários, 'proventos, pensões e da 
Gra.tificação de Dedicação EXclu­
s,iva dos servidores que menciona e 
dá 'Outras- pr'Ovidências. (Rela.tor: 
Senador Wilson Martms,) ~ , 

- Mensagem Presidencial n.o 60, 
de 1987-CN (n.o 82/85, na 'Origem), 
através da qual o Senhor Presiden-
te. da IWpública supmete à delibe­
ração . do Congresso Nacional 'O 
texto d'O Decreto-Lei n.O 2.229, de -
17 doe janeiro de 1985, que estende 

_ aos 'servidores d'OS Serviços Ama­
liares do Tribunal' de . Contas d'O 
Distrito Federal o disposto m'O De­
creto-Lei n.O 2.211, de 31 de de­
zembro de 1984. (Relator: Depu­
tad'O Jos.é Mendonça de Morais). 

- Mensagem P.r;esidencial n.O 61, 
de 1987-CN- (n.o,83/85,.na origem),­
através. da qual o- Senhor.Pl"esiden­
te da República -submete à -delibe-" 
raçãg d'O Congresso Nacional· o tex­
to do pecreto-Lei .n.!? 2.239, de 17 
de Janeiro ,de·.1985;' que altera-'O 
perce~tual·dã representa.ção men­
sal C!os ca~gos que ~encion~. {Re­
lator: ·Senador João LObo)":· .... -." 

- - -- - -""'- -# -
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo I 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Inçlustnal 

LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
,Diretor Adjunto 

- Mensagem Presidencial n.o 62, 
_ de·1987-CN (n.o 100/85 na origem), 

~ _.através da.-qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congr-esso Nacional o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.231, de 
21 de janeiro de 1985, que dispõe 
sobre a Gra,tificação pelo Desem­
penho de Atividades de Apoio. (Re­
lator: Deputado Jorg.e Uequed)~ _" _ 

- Mensagem Presidencial n.o 63, 
de 1987-0N (n.o 101/85, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nado­
nal o texto do Decreto-Lei n.o 
2.232, de 21 de janeiro de 1985, que 
dá nova redação ao art. 5.0 do De­
creto-Lei n.o 1.950, de 14 de julho 
de 1982. (Rela,tor: Senador Pom­
peu -de Sousa). 

:...- Mensagem Presidencial n,o 64, 
de 1987-CN (n.o 102/85, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n,o 2.233, de 
21 de janeiro de 1985, que autoriza 
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ASSINATURAS 

Seme~tral .................... . . Cz$ 264,00 
.. Cz$ 66,00 Despesa c/ po~tagem 

(ViU Terrestre) 
TOTAL 

330,00 

Exemplar AvuI~o ......... ., ...... Cz$ 2.00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

o Poder Executivo a abrir crédito 
especial no valor de Cr$ ....... . 
15.000.000.000,00 parlli o fim que 
,espeCifica. (Relator: Deputado Sig­
maringa Seixas). 

- Mens·agem Presidencial n.O 65, 
de 1987-CN (n.o 103/85, na ori­
gem), através da. qual o Senhor 

'Presidente da República submete 
à deliberaçãb~do Congresso 'Nacio-­
nal {) texto do Decreto-Lei n.O 2.234, 
de 23 de janeiro de 1985, que limi­
ta a remuneração e demais vanta­
gens devidas a Diplomatas casa­
dos, servindo juntos no exterior. 
(Relator: Senooor Meira Filho). 

- Mens.agem Presidencial n.O 66; 
de 1987-CN (n,O 104/85, na ori­
gem} , através· da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n.O 
2.235, de 23 de janeiro de 1985, 
que acrescenta o nív-el 5 na esca­
la de vencimentos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores 
constantes do Anexo lI, do Decre­
to-Lei n.o 1.462, de 29 de abril de 

1976, (Relatora: Deputada Eunice 
Michiles). 

- Mensagem Presidencial n.o 67, 
de 1987-GN (n.o 105/85, na ori­
gem), através da qual {) Senhor 
Presidente da RepÚblica submete à 
deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n,o 
2.236, de 23 de janeiro de 1985, que 
altera a tabela de emolumentos e 
taxas aprovada p·elo art. 131 da 
Lei n.O 6.815, de 19 de agosto de 
1980. (Relator: Senador Nabor 
Júnior). 
_ 1. i3. 2 - Questão de ordem 

- Levantada 'pelo I .. Sr. - De-putado 
AdylSon Motta" e acolliida pela 
Presidência, l'elativamente à ine­
xistência de quorum para o pros­
seguimento d~' sessão. 

1.3.3 - Comunicação da Presi-
dência -

Convocação de sessão conjunta a 
realizar-se na próxima 2.!l.-feiva, 
dia 24, às 18 horas e 30 minutos, 
·com Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 26·a Sessão Conjunta, em 21 de agosto de 1987 
1.a Sessão Legislativa Ordinária, da 48.a Legislatura 

P]}esidêricia do Sr. Aluízio Bezerra 

As 14 horas e 30 minutosl acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leo­
poldO Peres - Áureo Mello - Odacir 
Soares - Olavo Pires - Almir Gabriel 
- Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa - Edison Lobão - João- Lobo 
- Chagas RodrigUes - Hugo Napo­
leão- Virgílio- Távora ~ Cid,Sabóia 

'- - -- - - . -

de Carvalho ~..;.. Mauro Benevides -
José Agripino - Lavoisier Maia -
Marcondes Gadelha - Humberto Lu­
cena - Marco Maciel - Mansueto de 
Lavor - Guilherme Palmeira - Teo­
tônio Vilela Filho - Lourivat Baptis­
ta - Luiz yiana - Jutahy Magalhães 
-- Ruy Bacelar - José IgnáCio Fer­
reira --Gerson Camata - Jamil Had­
dad - Affonso Arinos - Nelson Car-_ 

-neiro - Ronan Tito - Severo Gomes 
- Fernando Henrique Cardoso -
Mário Oovas - Mauro Borges - Iram 
Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
Pompeu de. Sousa - -lI4aurício Cor­
rêa ~ Meira Filho - Rooertô Campos 

- Lo~rêmberg Nunes Rocha - Márcio 
-Lacerda - Mendes Canale - Rachid 
Saldanha Derzi .- 'Wilson Martins -
Affonso Camargo - José Richa_-



Agosto' de 1987 

Dirceu Carneiro - Nelson Wedekin -
Carios-Chiare1li.~.-- -' 

- :' Acre-'\. __ .j t!_ ~ __ 

,- Geraldo Fleming - PMDB; José 
Melo .~ PMDB;' Maria Lúcia -­
PMDB; ·Narciso Mendes - PDS; Osmir 
Lima ~ ·PMDB. 

, . -AJoazonas 

~ B~rnardo Cabral - _PMDB; Betp., 
Azize -=- PSB; Carrel- Benevides -
P~B; E.unice Michiles - _P~L;-Jõ:;;é 
Dutra - PMDB; José Fernandes -1 rPDT. - . - _. 

- .' Rondônia. 

Arrla~do _Martins - PMDB; Assis 
Cànuto - PFL; Fráhcisco Sales -
PMDB;' José, Guedes - -;-PMDB; JoSé 
Viana ~ -PMDB; Raquel Cândido'­
PFL;'- Rit~ Ftittado :::.:. ~FL. 

;Pará 

- Ademir Andrade ....:... P~B; Aloysio 
Chaves ~ - PFL; Benedicto Monteiro 
- PMDB; r Domingos Juvenil -
PMDB.; E!fel RôdI:igues_...!... PMDB; ~er­
riandõ Velasco - PMDB; Gabriel 
Guerreiro_ - PMDB; Gersqn Peres 2-
PDS; Jorge Arbage - PDS; Manoel 
Ribeiro - PMDB; Paulo -Roberto 
PMDB. 

Maranhão 

cid Carvalho - PMDB; Costa Fer­
reira - PFL; Davi Alves Silva - PDS; 
Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira­
PFL;-Francisco Coelho - PFL; Harol­
do Sabóia - PMDB; Jayme Santana 
- PFL; José Carlos Sabóia - PMDB; 
Onofre Corrêa - PMDB; Vieira da 
Silva - PDS; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí -

Atila Lira - PFL - Felipe Mendes 
- PDS; Heráclito Fortes - PMDB; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus 
Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; 
Myriam Portella -- PDS; Paes- Lan­
dim-PFL. 

Ceará 

Bezerrá de -Melo - PMDB; César 
Cals Neto - PDS; Expeditõ Machado 
- PMDB; Furtado Leite-= PFL; Gidel 
Dantas - PMDB; José Lins '- PFL; 
Luiz Marques - PFL; Mauro Sampaio 
- PMDB; Moema São Thiago - PDT; 
Moysés Pimentel - PMDB; Orlando' 
Bezerra - PFL;' Osmundo Reb01,lçaS 
- PMDB; Raimundo' Bezerra -
PMI;>B; -Ubiratan Aguiar _- PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio -Câmara - PMDB; Henri­
que -Edúãrdo Alves ~ PMDB; Iberê 
Ferreira - PFL; Ismael Wanderley -
PMJ:)B;-:Vingt-Rosado1 ..,..:....PMDB;' Wil-
má Mãia' -= 'PDS. - - --'.-' . -_ . ,.- -
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-Paraíba 
Adauto Pereira _- PDS; Agassiz Al· 

meida - PMDB; Aluízio Campos -
PMDB; Antônio Mariz - PMDB; Ed­
me Tavares':"" PFL; João :Agripino -
PMDBj:Lúcia Braga - PFL. 

Pernãmbuco 
Egídio Ferreira Lima - PMDB; 

Fernando Lyra - PMDB; Gilson Ma­
chado - PFJ,.; -o-onz~ga Patriota -
PMDB; Harlan Gadelha -- PMDB; 
Inocêncio Oliveira - PFL; -Joaquim 
Francisco - PFL; José Moura - PFL; 
Nilson Gibson - PMDB; Oswaldo Li­
ma Filho - PMDB;, Paulo Marques­
PFL; Roberto'"Fieire - ECB; Salatiel 
Carvalho -=- PFL; Wilson Campos -
PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro -;- PFL; Antonio 
Ferreira - PFL;'José -Costa - PMDB; 
José Thomaz Nonô --: ,PFL; Renan 
Calheiros - PMDB; floberto Torres 
- PTB;, -yinícius Cansanção - PFL. 

Sergipe 
Cleonâncio Fonseca - PFL; Djenal 

Gonçalves - PMDB; João Machado 
Rollemberg - PFL; José Queiroz -
PFL. 

-- Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; Do­
mingos Leonelli -_PMDB; Eraldo Ti­
noco - PFL; Fernando Santana -
PCB; Francisco Benjamim - PFL; 
Genebaldo Correia - PMDB; Harol_­
do Lima - PC do B; Jairo -Carneiro 
- PFL; -Joaci Góes - PMDB; João 
Alves - PFL; João Carlos Bacelar -
PMDB; Jonival Lucas - PFL; Jorge 
Hage - PMDB; Jorge Vianna -
PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy 
Júnior - PMDB; Leur Lomanto -
PFL; Lídice da Mata - PC do B; 
Luís Eduardo"':'" PFL; Manoel Castro 
- PFIi; Marcelo qôrdeiro - PMD!3; 
Mário Lima- - PMDB; -Miltori Barbo­
sa ....! Pl\IDB-;' Nestor -:puarte _-;--Pl\IDB; 
Prisco Via:p.a ---;: PMDB;- RauLFer_raz 
-:- PMDB; Uldurico Pinto, - PMDB; 
Virgildásio'de Senna -:-,PMDB; Wal­
deck Ornélas - PFL. ~ _ _-

, Espírito Santo 

Hélio Manhães, ~ PMDB; "_Nelson 
Aguiar - PMDB; Nyder Barb9sa -
PMDB; Stélio Dias_- PFL; Vasco Al­
ves -: PMDB .. 

-
Adolfo- :Oliveira '~' PL;'L-;Am-áral 

Netto -' PDS; Bocãyuva Cunha -.:... 
PDT; 'Br1l.n·dão Monteiro-- -, PDT:-Cé:' 
sãr 'Màia-~ PDT; Denlsar-Arneiro'­
PMúB; -Edesio Friâs~0'PDT~ Fábio 
Ra.unheit't1:~-~PTB; - Feres- Nader~"':'" 
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.PDT; Flavio :PaImier d~ Veiga -­
PMDB;-lGustavo dê Faria' ...:...·PMDB; 
José Luiz de-Sá - PL; José Mauricio 
- PDT; Luiz Salomão -:PDT; Ly­
sâneas Maciel -4_PDT; Márcio Braga 
- PMDB; Miro Teixeira- - PMDB; 
Paulo Râmos - PMDB; Roberto Au­
gusto - PTB; Roberto Jefferson ~ 
PTB; Sandra-Cavalcanti.--PFL; So:' 
tero punha - PDC. . 

Minas_ Gerais 

Aloísio Vasconcelos - PMDB; 
Ãlvaro Antônio '-, PMDB; Alysson 
Paulinelli - PFL; Bonifácio de An­
drada - PDS;_ Carlos Cotta - PMDB; 
Carlos Mosconi - -PMDB; Chico 
Humberto - PDT·; Christóvam Chia­
ràdia -- PFL; Dálton Canabrava -
PMDB; Homero Santos - PFL; Hum­
berto Sóutô -=- PFL; lsrael-Pinheiro 
- PMDB; José Elias Murad --PTB; 
José Santana de Vasconcellos ~ PFL; 
José Ulísses de Oliveil:,a --,-PMDBi 
Lael Varella - PFL; Luiz Alberto Ro­
drigues - PMDB; Marcos Lima -
PMDB; Mário Assad - PFL; Mauro 
Campos - PMDB; ,Mello Reis - PDS;­
Milton Lima -. PMDB; Milton 'Reis 
- PMDB; Octávio Elísio - PMDB; 
Oscar Corrêa -, PFL; paulo-,Almada 
- PMDB; -Pimenta da Veiga -
PMDB; Raimundo Rezende - PMDB; 
Roberto Brant·- -PMDB; -Roberto W­
tal - PMDB; Rosa ~rata - PMDB; 
Sérgio Werneck - -=- PMDB; Sí1yio 
Abreu - PMDB; - Virgílio- Galassi -
PDS., -- : 

São Paulo 
'-o 

Agripino de Oliveira Lima - PFL; 
Airton ,Sandoval .,.- PMDB; ~ntônio 
Salim Curiati--'PDS; Arnaldo Faria 
de Sá '- PTB; 'Arnold Fioravante -
PDS; Cardoso -!Uves '-- PMDB; Del 
Bosco Amaral -;- PMDB;_Dirce Tutu 
Quadros - P-TB; Doreto Campanari­
PMDB; Florestan Fernandes - PT; 
Francisco Amaral - PMDB;-Geraldo 
Alckmin Filho - PMDB;, Gerson 
Marcondes"':" PMDB; Jayme Paliarin 
- PTB;- João Rezek ---"PMDB; Joa­
quim Bevilacqua - PTB; José Carlos 
Grecco - PMDB; José Egreja - PTB; 
José Gen-oíno- - PT; José Maria 
Eymael- PDC; MalUly Neto - PFIi; 
Manoel Moreira - PMDB;- Nelson 
Seixas - 'PDT; - Paulo - Zarzur -
PMDB; plínio Arruda Sampaio - PT; 
Ricardo Izar - PFL; Roberto Rol­
lemberg -::- PMDB;~ Sólon Borges dos 
Reis· - PTB; Tito Costa - PMDB; 
Ulysses Guimarães - PMDB;-

Goiás 

Antônio :de Jesus ~ PMÍ>B; Fer­
nando Cunha - PMDB; Jalles Fon­
toura - PFL; Lúcia -Vânia - PMDB; 
Luiz ~ye.r_ - PMDJ;3; Maguito Vilela 
-' PMDf3;Maurq_Mir~nda - PMDB; 
Naphtab Alves de' Souza- -PMDB; 
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Nion Albernal1< - PMDB; Paulo Rober­
to ,Cunha -:,' PDS:;; Pedro· Canedo -'" 
PFL; Roberto Balestra - PDC; Si· 
queira Campos -=. PDC. 
'. Distrito Federal -. 

Augusto Carvalho - PCB; Fran­
cisco' Carneiro ;- PMDB; Geraldo 
Campos.::-- P:MDB;, Jofran Frejat -
PFL; Márcia Kubitschek ~PMDB; 
Maria de Lourdes Abadia - PFL; 
Sigmaringa Seixas - PMDB; Valmir 
Campelo ~ PFL. 

Mato Grosso 
Antero de' Barros - PMDB; Joa­

quim Sucena - PMDB; Osvaldo So­
brinho -- PMDB; Percival Muniz -
PMDB;, Rodrigues Palma - PMDB; 
Ubiratan' Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 
. Plínio Martins - PMDB; Ruben Fi­

gi;leiró - PMDB; Saulo Queiroz 
PFJ;.; Valter Pereira - PMDB. . 

Paraná 
Alcéni Guerra - PFL; Basílio Vil­

lani - PMD;B; Darcy Deitos - PMDB; 
Dioxiísio Dal Prá - PFL; Ervin 
Bonkoski - PMDB; Euclides Scalco 
..:..:.: P.MDB; Maurício Fruet - PMDB; 
Maurício Nasser - PMDB; Max Ro­
senmann, - P..MDB; Nelton FriedriCh 
.::.- PMDB; Osvaldo Macedo .,- PMDB; 
Paulo Pimentel - PFL - Renato Ber­
nardi - PMDB; Santinho FUrtado -
PMDB; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu 
França - PMDB; Waldyr Puguiesi-
P.MDB. ., 

Santa Catarina 
Alexandre Puzyna - PMDB; Antô­

niocarlos Konder Reis - PDS; Fran­
C!scQ Küster ~ P.MDB; Henrique Cór­
dova - PDS;'Luiz Henrique - PMDB; 
Orlando.Pacheco - PFLj Ruberval Pi-; 
totto - PDS;, Victor Fontana - PFL; 
~almõr de Luca - PMDB. 

Rio ·Grande do SuL 
Adroaldo Streck - PDT; Adylson 

Motta - PDS; Amaury Müller -
PDT; Antônio,Britto - PMDB; Euri­
co Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão 
- PôDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Hilário Braun - PMDB; Ibsen Pi­
nheiro - PMDB; Iraj á Rodrigues -;­
PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo Mai­
nardi - PMDB; João de Deus Antunes 
- PDT; Jorge Uequed - PMDB; Jú­
lio Costamilan - PMDB; Lélio Souza 
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Luís Roberto. Ponte PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra 
- PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo 
Mincarone - PMDB Ruy Nedel -
PMDB; Vicente Bago - PMDB; Victor 
Faccioni - iPDS. 

, Amapá 

Annibal Barcellos - PFL;, Raquel 
Oitpiberibe -;;:- P.MDB. -

D/AR/O, DO C.ONGRESSO NACIONAL 

Roraima 

Marluce Pinto - PTB; Ottomar 
Pintó - PTB: - - '- ~ 

, , , . - .... -
O SR.' PRESIDENTE (Aluízio Bezer-, 

ra) - 'As lista.s de presença acusam 
o comparecimento de 54,Srs. Senado­
res e 131 Srs. Députados. Havendo 
número regimental, declaro aberta. a 
s·e-ss~<? . 

So·bre a mesa, expediente, que vai 
s~r lido pelo Si. -.l.o-Secr~tário. 

É lida a. seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o 3, de 19S7-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 21, do Regimento 
Comum do -Congresso Nacional, 're­
queremos a constituição de uma Co­
missão Parlamentar Mista de Inqué­
rito para apurar as denúncias que 
vêem sendo -formuladas pelo Jornal 
O Estado de S. Paulo, referentes a 
uma conspiração internacional envol­
vendo restrições à soberania nacional 
sobre a Região Amazôníca, sob o pre­
texto _de preservar as culturas das 
etnias silvícolas, a ecologia e as ri­
quezas minerais do subsolo daquela 
região. A Comissão-'será integrada por 
18 membros e terá o prazo de 120 dias 
para o seu funcionamento. 

. . 
Brasília, 13 '.de _agosto da 1987. -

Cardoso Alves.- Plínio Arruda Sam· 
paio - Ricardo Izar - Dirée Tutu 
Quadros -=-' Rita -Camata - Rodrigues 
Palma - José Maurício - Amaral 
Netto ;;:.. -' Gastone Righi - Edésio 
Frias' - Rose ,de Freitas -=- Gumer· 
cindo Milhomem -' Gabriel Guerrei­
ro . 

DEPUTADOS - Cardoso Alves -
Plínio Arruda Sampaio - Ricardo 
Izar - Dirce Tutll Quadros - Rita 
Camata _- Rodrigues Palma - Jo~é 
Mauricio - Amara.1 Netto _ Delfim 
Netto - Gastone Righi - Edésio 
Frias - Rose de Freitas ...:; Gumer­
cindo Milhomem - Gabriel Guerrei­
ro - Adroaldo Streck Adylson 
Motta - Sólon Borges dos Reis -
Juarez Antunes - Nelson Seixas -
Robson Marinho - Doreto Campana­
ri - Ivo Vanderlinde - Eduardo Mo­
reira - Francisco KüsteI' - Maurí­
lio Ferreira Lima - Percival Muriiz 
....:.- Hélio Duque - José Genoino -
Florestan Fernandes - Miro Teixei­
ra - Ervin 'Bonkoski - Ronaro Cor­
rêa - Chico Humberto - Lael Varela 
..- Geraldo Yleming - Raul Fenaz -
Antoniocarlos Mendes Thame 
Fernando Gasparian. ;... Manoel Cas~ 
tro - Irajá Rodrigues - Paulo Del­
gado ~- Alceni. Guerra - Jal'Jll,e San­
tana - PaulQ Zarzur.. - -AntônioCâ-
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mara.-: Samir Achôa -.Antônio Pe-' 
rosa":" Paulo Macarini ..:.. ,Michel l'e-, 
mer - Ruy Nedel - Fernando San­
tana - Nelton Friedrich - Hermes 
Zaneti - Gilson Machado ..:..., Hélio 
Rosas - _ Oswaldo Sobrinho - João 
Rezek - 'Roberto Balestra - Octá­
vio Elísio - Ziza Valadares - Pimen-~ 
ta da Veiga - José Ulisses de Oli· 
veira - Mauro. Campos - Cunha 
Bueno - Nyder Barbosa - Carlos 
Mosoonl·- Abgail Feitosa - Virgilio 
Guimaráes - Irma Passoni -- Arnal­
do Faria de Sá - Jorge Arbage'-­
Farabulini Júnior - Benedita: da 
Silva - Olívio Dutra - Wilma. Maia' 
- Aécio Neves' - Vitor Buaiz - Sér­
gio Werneck - Raimundo Rezende -
Afif Domingos - José ·Luiz de Sá -
SimãO Sessim - -Francisco Dornelles 
~ Genebaldo Correia - José LO~n-, 
ço - Celso·Dourado - Furtado Leit~', 
- Maluly Neto - Roberto Rollem­
berg - José Maria Eymael ...... Anto­
nio Salim Curiati - Osvaldo Macedo 
- Bezerra de Melo - José Dutra -
Nelson Aguiar - Jorge -Uéqued-­
Nion Albernaz - Aloysio Chaves -
Evaldo Gonçalves - Israel Pinheiro 
- Egídio Ferreira Lima - Vieira da 
Silva - Arnold Fioravante - Theo-. 
doro Mendes' - Amaury Müller -
Beth Azize - Vivaldó Barbosa - Wal;' 
mor de Luca - Héliô Manhães -,Luis 
Ignácio Lula dll:l3ilv~ - Humberto 
Souto - Roberto Brant - Luiz Gus­
hiken - .Nilso Sguarezi - Wilson 
Campos - Jóaquim, Sucena - Maria 
de Lourdes Abadiã ~ José-Santana de 
Vasconcellos·~ Rita 'Furtado - Ar­
naldo Prfeto -- Luiz Eduardo - Alys-. 
son . Paulinelli - Rubem Medina I ~, 
Haroldo Lima -- Lídice da Mata -
José Mendonça de Morais - Rosa, 
Prata - Móysés Pimentel - José' 
Elias Murad - Myriam Portella -
Carlos Virgílio ...:. "Hêráclito Fortes -
Jutahy Júnior~- Joaci Góis'.:.... Home­
ro' Santos - Gil-César - Sigmaringa. 
Seixas - Cássio Cnnha Lima - Ru­
beival Pilotto - Virgílio Galassi -
Jofràn Frejat =-- Lúcia Braga - Leo­
poldo Bessane - Geraldo Alckmin 
Filho - Hélio Costa - Júlio Campos 
- Mendes Botelho - Luiz Roberto 
Ponte - IDdurico Pinto - Plínio Mar­
tins - João Agripino - Prisco Viana 
- Oscar Corrêa - Valter· Pereira -
Gerson Peres - Firmo de Castro -
Paulo Roberto Cunha =- José Carlos 
Martinez - Bonifácio de ·Andradã -
Borges ,da Silveira - Antônio de Je­
sns - José Geraldo Ribeiro - Ma­
nuel Viana - Nilson Gibson. 

SENADORES - Lavoisier Maia -
Jamil Haddad - Albano· Franco -
Francisco Rollemberg - Chagas Ro­
drigues ~ Rny Bacelar - Olavo Pires 
- Ronan Tito --' Nabor Júnior -
Louremberg Nunes 'Rocha - João Me~ 
nezes .",...Meíra Filho - Wilson Mar':; 
tins - Aureo Mello __ Nelson Wedew 



,kin - Márcio Lacerda,:"'" José Richa 
'- Jutahy Magalhães - Leite Chaves 
~ Roberto Campos - Aluízio Bezerra 
.-Mário Maia - .Mauro "Benevides -
Jarbas Passarinho - Gerson .Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - O documento lido contém 
subscritores em 'número suficiente pa­
rà susbtitiür, desde logo, resolução do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 
21 do Regimento Comum; será publi­
cado para que produza os devidos efei-
,tos. . 

Para a Comissão Parlamenfar de In­
'quérito, -assim constituída, a Presidên­
ci.a fárá, oportunamente, as designa­
ções de acordo com as indicações que 
receber das' Lideranças. 
. O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Sobre a mesa, comunicação 
.que será lida, pelo Sr. l,o-Secretário. 

l!: lida a seguinte 

OF: GL.PFL-889/87 . 
Brasília, 20 de agosto de 1'987. 

Exm.o Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta . - . 

" Senhor presidente, 
Tendo em vista a designação feita 

por V. -Ex.a. dos ilustres colegas' Se­
nadores João Lobo e Edison. Lobão, 
,para comporem a Comissão Mista que 
deverá emitir parecer sobre a Pro­
posta de 'Emenda à Constituição"n.o 
99, "de 1987, vimos solicitar, seus bons 
ofícios, no' sentido de substitui-los pe­
los nobres Senadores Ivan Bonato e 
Divaldo Suruagy. 
. Antecipamos nossos agradecimentos, 
ao tempo em que nos valemos do en­
seio para renovar a V. Ex.a· nossos 
protést03 de estima ,e apreço. 

A~~ciosas sa~daçõe's. ~ Senador 
.Cãrlos <?hiarelli, Líaer do' PJ!'L. ' ," 
-.- O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
zerra) - Serão feitas as substituições 

. solicitadas. 
Há oradores inscritos para o período 

de Breves Comunicações .. 
Concedo a" palavra ao nobre Depu­

tado Osvaldo Bender. ' 
- -o' SR. OSVALDO BENDER ,(PDS­
RS. Sem' revisão,do-orador.) -::- Senhor 
Presidente, ,8rs .. Congressistas quere­
mos aprov:eitar este espaço para dis­
correr um pouco mais sobre o que' já 
falamos na sessão da manhã. ' 

• .' 1-;: 
~. A parte' da nova 'Carta. Magna' que 

'se refere a tiibutos;'apresentamos su­
'gestão no seritido de que os 'produtos 
alimentícios de primeira' necessidade 
·não .::sofram ~ qua1quer j;ributação~ E, 
'para surp;I.'esa. :.nossã,: nesta -: semana, 
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preCisamente anteontem, foi tomado 
um posicionamento, através da Con­
faz, no sentido de tributar ainda mais 
os -= gêneros dê, primeira necessidade, 
como a carne, o leite-e outros produ­
tos, o que vem influir diretamente na 
alta do emsto de vid~:..: I ._ 

Dizíamos, na parte da manhã, que 
estávamos preocupadOS com ~s altas 
que irão acontecer a partir de setem­
bro e com o fato de que o salário pro­
vavelmente ficará congeladO. 

Queremos fazer apelo no sentido de 
que também o salário - especialmen­
te o salário mínimo -:- tenha o seu 
acréscimo; que os produtos de primei­
ra necessidade não sofram tributação; 
que as autoridades se sensibilizem 
com o prOblema e reestudem o posi­
cionamento tomado, porque quem pa-
gará é o pobre. ' " 

Há outros produtos sobre os quais 
podem incidir mais tributos, se fosse 
'esse o caso. Mas quer-me parecer, Sr. 
Presidente, 8ras. e Srs. Congressistas 
que a tributação já é demasiada; te­
mos impostos demais. li: preciso que se 
tomem medidas sérias e urgentes' no 
sentido de conter as despesas, redu­
zindo, inclusive, os altos salários. É 
preciso seriedade por' parte dos que 
têm a responsabilidade de adminis­
trar, porque não vemos, praticamente 
nenhuma obra de grande vulto ou ser­
.viços neste País. No 'entanto, a cada 
dia que passa vemos aumentar .os tri­
butos. 

Por isso, deixo aqui minhà mànf­
festação e meu sentimento nesse sen­
.tido, para que através da nova Cons­
tituição possa ser 'definida, de uma 
vez po~ todas, a ausência de tributos 
sobre os gêneros de primeira necessi­
dade,- a fim de 'que não se repita o 
que 'ocorreu agora, quando vimos mais 
uma vez tributados, com mais violên­
cia com maior percentual, produtos 
extremamente necessários, como o ca­
so do leite, da carne e outros neces­
sários para o beneficiamento de' ce­
reais,' como as máquinas agrícolas . 
Outros itens' foram incluídos, como, 
lJor -ex~mplo, prOdutos do pescado; 
enfim,. todos os alimentos, na conta 
final, vão 'ter majoração:- Mais uma 
;vez,- o .menos favorecido será o maior 
-Br~judi~~do. _' -
'- Era esta' a manifestação que. que­
-ríamos deixar consignada nos Anais. 

.. 
O ,SR. PRESIDENTE (ÃIuízio 'Be­

zerra) - Conce.do, a palavra ao nobre 
,Sena,dor Áu~eo MellO;. . . 
-.":·O"SR. "AUREO· MELLO· (PMDB -
AM--:Sêm ·revisão do' orador,) - Sr. 
'Prêsiaente,l, eminentes Srs.' Congres­
sitás" nesta :,oportunidade, quero ma­
nifestar meu' contentamento ao veri~ 
ficar. ·qúe...o nob.rec.Relato.r:dá Comis-
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são de Sistematização, meu 'querido 
conterrâneo Bernardo Cabral, expres­
são jurídica' das mais alcandoradas do 
País, mercê de suas qualidades de 
cultura e da ampla titulagem decor­
rente de sua mobilidade intelectual, 
está acolhendo o si~tema parlamenta­
rista a partir de 1990. Esse sistema 
propiciará aos dirigentes deste País 
a oportunidade de serem eleitos pelo 
povo, serena e calmamente. 

A adoção do sistema parlamentaris­
ta, a partir de 1990, leva a vantagem 
de não ter o açodamento de uma de­
cisão que, se adotada nos dias atuais, 
ou assim, de imediato, a partir da pro­
mulgação da nossa Constituição, iria 
constituir um verdadeiro .golpe de Es­
tado, justamente aquilo que propomos 
abolir desta Pátria, com a supressão 
do presidencialismo, que propiCia 
oportunidade aos golpistas ~ de toda 
sorte, aos ditadores em potencial, aos 
homens do tacão e da· espada, de mo­
dificarem ao seu alvedrio a adminis­
tração deste País, a direção e o co­
mando da Nação. 

Tenho o prazer de registrar esta 
acolhida, porque foi este modesto 
Constituinte precIsamente o autor da 
emenda ao anteprojeto de Constitui­
ção, que reza o seguinte: . . 

"Nas Disposições Transitórias, 
do anteprojeto da Comissão de 
Sistematização, acrescentem-se os 
seguintes artigos: . 

Art. 502. Os dispositivos do 
Título V e respectivos Capítulos e 
Seções que instituem e regulam o 
sistema parlamentar de governo 
entrarão em vigor com a posse 
do Presidente da República a ser 
eleito na primeira eleição que se 
realizar após a p~omulga'ção des­
ta Constituição. 

§ 1.0 As atribuições e compe­
tência de Chefe de Estado e de 
Chefe de Governo, enquanto não 
entrar em vigor o. sistema a que 
se refere este artigo, serão exer­
cidas pelo Presidente da Repúbli­
ca. 

§ 2.0 Vigorarão a partir desta 
data todas as disposições consti­
tucionais compatíveis' com o sis­
tema presidencialista de governo. 

Art. 503. O Congresso Nacio­
nal expedirá a legislação necessá­
ria ao pleno desempenho pelo 
Chefe do Poder Executivo das 
funções e atribUições que lhe 
competem enquanto não satisfei­
ta a condição estipulada 'no art. 
502." 

Daí, Sr. Presidente, ser, a meu ver, 
um ato de justiça proclamar que a 
paternidade da idéia 'pertence 'a- este 
modesto representante da terra 'ama­
zonense. É claro que temos. que enfa-
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tizar que a acolhida da proposição 
por parte da Comissão de Sistemati­
zação, a nosso ver, é um ato da maior 
clarividência, justiça, e oportunidade. 

Era, portanto, Sr. Presidente, o que 
tinha a dizer. :É oportuno que seja 
proclamada, alto e bom som, a pater­
nidade da idéia, porque estou profun­
damente orgulhoso de ter encontrado 
guarida, braços abertos, fraterna aco­
lhida da parte daqueles que são, hoje, 
os responsáveis principais pela elabo­
ração desse documento, que há de 
ficar graniticamente gravadO na nossa 
História. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Tendo em vista a criação, 
através da Rewlucão n.o 2, de 1987-
CN, de iniciativa do Deputado César 
Cals Neto e outros Srs. Parlamenta­
res de Comissão Parlamentar Mista 
de 'Inquérito, composta de 11 Sena­
dores e 11 Deputados. para, no prazo 
de 210 dias, investigar os prejuízos 
causados pela seca no Nordeste, no 
ano de 1987, a Presidência, de acordo 
com as indicações das lideranças, de~ 
signa, para integrarem a referida Co­
missão, os Senhor~s: 

SENADORES 
PMDB 

Chagas Rodrigues 

Cid Carvalho 
Raimundo Lyra 

Mansueto de Lavor 
Teotônio Vilela Filho 
Ruy Bacelar 
Fernando Henrique Cardoso 

PFL 
Hugo NapOleão 
Guilherme Palmeira 

PDS 
Virgílio Távora 
Lavoisier Maia 

DEPUTADOS 
PMDB 

Celso Dourado 

Paulo Silva 
Gonzaga Patriota 
Ubiratan Aguiar 
Cassio Cunha Lima 
Ismael Wanderley 

PFL 
Orlando Bezerra 

Edme Tavares 
Albérico Cordeiro 

PDS 
César Cals Neto 
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PDT 
Moema São Thiago 
O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­

zerra) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 
Leitura das Mensagens Presiden­

ciais n.os 58 a 67, de 1987-CN. 
O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­

tura da Mensagem n.O 58, de 1987-CN. 
É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 58, de 1987-CN 

(N.o 79/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda e Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República, o texto do De­
creto-Lei n.o 2.227, de 16 de janeiro de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "dis­
põe sobre processo de consulta e dá 
outras providências". 

Brasília, 23 de janeiro de 1985. -
João Figueiredo. 

E.M. N.o 004 
Em 11 de janeiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, 

Temos a honra de submeter à eleva­
da apreciação de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei que altera 
a sistemática de consulta sobre classi­
ficação de produtos na Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias (NBM). 

2. A classificação de mercadorias é 
tarefa extremamente complexa, que 
exige conhecimentos técnicos especia­
lizados e que, por isso mesmo, enseja 
erros com repercussão fiscal, às ve­
zes gravíssima. Na prática tem ocor­
rido que, depOis de classificar o pro­
duto numa determinada posição da 
tabela, o contribuinte se vê surpreen­
dido pela correta classificação estabe­
lecida pelo Fisco, a qual freqüente­
mente resulta em agravamento de tri­
butação. Dependendo do tempo duran­
te o qual o contribuinte venha classi­
ficando erroneamente o produto, esse 
ônus se torna tão elevado que pratica­
mente inviabillza o empreendimento, 
principalmente se se atenta para o 
fato de que os correspondentes tribu­
tos são em geral repassados para os 
preços dos produtos já vendidos. 
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3. A fim- de solucionar esse proble­
ma, torna,;,se necessária a estrutura­
ção de um novo processo de consulta 
sobre classIficação de mercadorias, de 
maneira a acelerar a sistemática de 
respostas e, ao mesmo tempo, permi­
tir que, tendo enquadrado erronea­
mente o produto, mas formulando 
consulta sobre o assunto, o contribu­
inte não sofra as conseqüências de um 
eventual agravamento de tributação. 

4. Nesse contexto, o art. 1.° estabe­
lece que a consulta sobre a correta 
classificação de produtos será formu­
lada por escrito à repartição da Se­
cretaria da Receita Federal (SRF) do 
domicílio tributário do consulente, 
acompanhada de todos os elementos 
indispensáveis à classificação do pro­
duto. 

5. No § 1.0 do art. 1.0, dispõe-se 
que o consulente deverá indicar a 
classificação que julgar adequada e os 
critérios utilizados para tal classifica­
ção. 

6. O § 2.°, ainda do art. 1.0, dis­
põe que, resultando agravamento da 
tributação, em face da decisão da SRF, 
a nova classificação será aplicada aos 
fatos geradores ocorridos até a data 
da protocolização da consulta e aos 
fatos geradores ocorridos a partir da 
data em que o consulente for notifi­
cado da decisão. 

7. O artigo 2.0 estabelece que se 
aplica subsidiariamente ao processo 
de consulta sobre classificação de pro­
dutos na NBM a legislação tributária 
que rege o procedimento ordinário re­
lativo à consulta. 

8. No artigo 3.°, é determinado que 
a consulta versando matéria sobre a 
qual não possa residir dúvida razoável, 
a critério da autoridade consultada, 
bem como a que abranja produtos já 
classificados em processos anteriores 
de consulta, não produzirão quaisquer 
efeitos jurídicos, devendo ser arquiva-
das. -

9. Coerente com o espirito que nor­
teia a edição do decreto-lei, no art. 4.° 
é determinado o cancelamento dos dé­
bitos fiscais de impostos incidentes até 
a data de sua publicação, decorrentes 
de errônea classificação de prOdutos 
na NBM. No mesmo artigo são excluí­
dos do concelamento os débitos re­
sultantes de impostos incidentes após 
a decisão sobre a classificação de pro­
dutos, feita pela Secretaria da Recei­
ta Federal em processo referente ao 
interessado. E o parágrafo único esta­
belece que o cancelamento permitido 
não poderá ensejar pedidoS de resti­
tuição de tributos. 

10. O artigo 5.° dá poderes ao Mi­
nistro da Fazenda para regulamentar 
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o processo de consulta, bem cOmo dis­
por sobre a- estruturação do órgão 
·responsável'pelas d~cisões relativas a 
classificação de produtos. 

_ ~ Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes_­
tos do nosso mais profundo respeito. 
- Delfim Netto - Ernane Galvêas. 

DECRETO-LEI N.o 2.227, 
DE 16 DE JANEIRO DE 1985 

-
Dispõe sobre processo de con­

sulta e dá outras providências. 

, , O Presidente da !República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item Ir, da Constituição, deçreta: 

Art. 1.° A consulta, para efeitos 
tributários, sobre a correta classifica­
ção de produtos na Nomenclatura 
Btasileira de Mercadorias, será for­
mulada por escrito à repartição da 
Secretaria da Receita Federal do do­
micílio tributário do consulente, 
acompanhada de todos os elementos 
indispensáveis à classificação do pro-
duto. ~ 

§ 1.° Na consulta, o consulente de­
verá indicar a classificação que en­
tender adequada e os co:r;responden-
tes critérios utilizados. ' 

§ 2.° Quando da decisão resultar 
agravamento, da tributação, 11 nova 
classificação será aplicada aos fatos 
geradores ocorridos até a data da pro-

,_tocolização ·da consulta,. e aos fatos· 
geradores ocorridos a partir da data 
em que o consulente for notificado da­
quela decisão. 

Art. 2.° Aplica-se subsidiariamen:­
t~ ao processo de que trata este de­
creto-lei a legislação' tributária' que 
rege o procedimento orainário relativo 
a consulta. :,. ' 
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Art.5.0 O Ministro da Fà:iEindã po­
derá expedir instruções necessárias à 
_ ~Jlicação do disposto neste decreto-lei. 
inclusive baixar- normas reguladoras 

_do processo e sobre a estrutura orgâ­
nica responsável pelas decisões, no 

:sistênia, de tributação da Secretaria 
;da Receita Federal. ' 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­

.yogadas, as ~sposições em contrário. 
Brasília, 16 de janeiro de 1985; 164.° 

da Independência e 97.° da República. 
- JOÃO FIGUEIREDO - Delfim 
Netto - Ernane Galvêas. 
o seu funcionamentõ. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
'zerra) - Designo relator da mensa­
sagem lida o nobre Deputado Jorge 
Ar~age. ._ 

O Sr .. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n,o 59, de 1987-
CN. 

li: lida a segUinte 

MENSAGEM 
N.o 59, de 1987-CN 

(N.o 081/85, na origem) 
Excelentísslmos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
ExpOSição de Motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Educação e Cul­
tura e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, 
o texto do Decreto-Lei n.O 2.228, de 17 
de janeiro de 1985, -publicado no Diá­
rio'Oficial da União do dia subseqüen­
te, que "reajusta os atuais valores dos 
vencimentos,. salários, proventos, pen­
sões e da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva dos servidores que- mencio­
na" e dá outras providênc~as". 

Brasilia" ~9 de janeiro de 1985. -
Jõão -Figueiredo. - - -- . , - ., -'- -- ~ .. 

Art. 3:° A consulta que verse -ma--
téria sobre a qual não possa residir, 
a critério da autoridade consultada, 
dúvida '-razoável, bem como ·a.'que ~ 
abranja prOdutos já classificados, em 
processos anteriores de consulta, não EM n.o 001 
produzirão quaisquer efeitos jurídléos, - Brasíl~a, 17 ge,Janeir9 de-198.!', 
devendo ser arquivadas. . . Excelentíssi'IDo Senhor Presidente 

Art. 4.° Ficam cancelados os débi-· da República 
tos tributários 'relativos' a impostos in;;-- - 'Temos â~ honrã- de si,Ü)"mêtér-àêie­
cidentes até a data da publicação des- ' vada consideração de Vossa Excelên­
te decreto-lei, resultantes de errônea ,cia o anexo projeto de decreto-lei, que 
classificação de prOdutos na Nomen- reajusta os atuais' valores dos venci­
cla~ura Bras!l~ira de Mercadorias, .e:ii:- mentos, salários, proventos, pensões e 
CIUldos, os debltos ~ec~r~ente~ de ~- da 'Gratificação de Dedicação Exclu­
yosto~qu~ !.e~~!!!ll mc:.I~QQ..po..§.t~rl<?r-_ .-siva,do-pessoal-docente-das institui­
men~e a deCl~ao, pela Secr~tarla-da ções federais de ensino integrantes da 
Recelt~'~ede!~l, ~e-proces.so alterando Administração direta e autárqUica e 
a claSSlflCaçao feIta pelo mteressado. vinêuladas ao Ministério da Educação 

e qultura. . '. ' Parábrafo único. Da aplicação do 
disposto neste artigo não poderá de,: Q projeto ;tem por escopo conceder 
~~Qrr~~Jes.tituiç~o_de.triputos., .. ~os_referidos ser.vidores, .a_partir .de 
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1.0 de janeiro de 1985, índice adicional 
de reajuste na base de 20 (vinte) pon­
tos percentuais, incidente sobre os va­
lores resultantes do reajustamento 
'geral de 75% deferido ao funcionalis­
mo civil f'ederal pelo Decreto-Lei n.o 
2.204, de 27 de dezembro, de 1984. 

A medida ora proposta, além de 
guardar fidelidade aos compromissos 
governamentais assumidos perante a 
clMse docente com respeito às suas 
renovadas r,eivindicações, representa 
importante e decisivo passo para tor­
nar realidade o esquema delineado 

_pelo Ministério da Educação e Cultu­
ra com vistas a alcançar adequado 
equilíbriO salarial entre o magistério 
das autarquias e o das fundações de 
ensino superior mantidas pelo Gover­
no Federal. 

Esse esquema de equilíbriO salarial 
entre instituições integrantes do mes­
mo sistema de ensino, inspirado no 
princípio constitucional de isonomia, 
traduz os objetivos maiores do Pro­
jeto de Lei n.O 3.988, encaminhado 
por Vossa Excelência ao Congresso 
Nacional em meados de 1984, os quais, 
entretanto, foram necessariamente 
reavaliados e redimensionados, em fa­
ce da evolução dos entendimentos 
mantidos com o Conselho de Reitores 

, das Universidades Brasileiras - Crub, 
entidade credenciada pelo MEC para 
estudar as pretensões dos servidores 
das autarquias educacionais. 
- Embora encerrando, ba&icamente, 
sugestão oferecida pelo Crub em de­
corrência dos estudos realizados, a 
presente proposição, no que diz res­
peito à ·fixação das bases percentuais 
para a concessão do reajuste dife-

"rendado, teve em vista·a necessidade 
dã adequação dos índices 'sugeridOS 
por aquele colegiado 'às disponibilida­
des de recursos do Tesouro Nacional, 
compatibiUzando, 'Msim, as aspirações 
dos p,rofes,sores com o iliteresse pú­
blico e com a realidade econômico­
financeira do País. 

O índice geral de reajuste concedido 
ao funcionalismo civil federal consti· 
tuiu outro fator que orientou, de for­
ma 'significativa, ,a ,def~niçãó do per­
centual complementar de, reajusta­
mento ora proposto para' o pessoal 
docente, correspondendo esse, em úl­
tima análise e 'gUardadas . as . devidas 
proporções, ao diferencial de 31 % 
que, a partir dos índices preconizados 
pelo CRUB, fora Objeto de cogitação 
pelo MEC na oport"Uliidade em que se 

'estimava em 60o/ó o valor daquele rea-
justamento geral. . , " - . 
- Para ga:~antir' razoável' consi~~ência 
técnica na estrutura salàriar 'interna 
da carreira do magistério superior das 
autarquias federãis, o presente proje­
to cuida~ também, de promover peque­
no ajustamento na l'emüíieração ·da 
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.classe de Professor Titular, atualmen­
te-constituída de uma única referência 
salarial. Para esse efeito, além do rea­
juste adicional proposto para toda a 
categoria, os salários e a Gratificação 
de Dedicação Exclusiva referentes ao 
Titula.r são corrigidos em cerca de 
3,07% dos valores atuais, o que permi­
tirá diminuir a defasagem que hoje se 
verifica entre essa classe e a de Pro­
fes,?or Adjunto. 

Por questão de eqüidade, a conces­
são do reajuste adicional proposto al­
cançará, tâmbém, os professores do 
magistério de 1.0 e 2.° Graus, resguar­
dando-se, desse môdo, a hierarquia 
I?alarial dos respectivos cargos e em­
pregos em relação aos integrantes da 
carreira do magistério superior, esta­
belecida a partir da reformulação es­
trutural realizada por força dos De­
cretos-Leis n.os 1.820, de 11 de dezem-

-bro de 1980, e 1..858, de 16 de fevereiro 
de 1981. ' 

Cabe observar, finalmente, que o 
MEC, a partir de ações de racionaliza­
ção administrativa e aperfeiçoamento 
dos sistemas de acompanhamentos e 
controle, desenvolvidas no âmbito das 
instituições de ensino abrangidas pela 
projeto, conseguiu manter sua despesa 
efetiva de custeio de pessoal a niveis 
inferiores à previsão orçamentária pa­
ra o exercício de 1984, do que resultou 
expressiva economia, cujo montante 
permite compensar o aumento de des­
pesa decorrente da presente proposta. 

Em face do exposto, pedimos vênia 
para- manifestar a Vossa Excelência 
nosso empenho na concretização da 

_ medida consubstanciada no anexo pro­
jeto de decreto-lei, com a plena certe­
za de que contribuirá, de forma efeti­
va, para a consecução dos objetivos, 
sempre presentes, de valorização e dig­
nificação da função pública na área 

_das atividades docentes, de tão signi­
Jicativa importância para o desenvqI­
vimento nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto - Esther de Fi­
gueiredo Ferraz. 

DECRETO-LEI N.o 2.228, 
DE 17 DE JANEIRO DE 1985 

Reajusta os atuais valores dos 
vencimentos, salários, proventos, 
pensões e da Gratificação de Dedi­
cação Exclusiva dos servidores 
que menciona e dá outras provi­
dências. 

o Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, i~m UI, da Constituição, 

DIARIO DO CONGRESSO, NACIONAL 

DECRETA: 
Art. 1.° Os valores dos vencimen­

tos e salários e da Gratificação de De­
dicação Exclusiva do pessoal docente 
das instituições federais de <ensino in­
'tegrantes da Administração direta e 
autárquica e vinculadas ao Ministério 
da Educação e Cultura, decorrente da 
aplicação do Decreto-Lei n.o 2.204, de 
27 de dezembro de 1984, ficam reajus­
tados na forma dos Anexos I e II des­

.te decreto-lei, com vistas ao equili­
brio salarial- entre as referidas insti­
tuições e as congêneres fundacionais. 

Pa:rágrafo único. Os proventos e 
pensões do pessoal de que trata este 
artigo, pagos pelo Tesouro Nacional, 
serão reajustados com base nos valo­
res constantes dos anexos deste de­
creto-lei. 
- Art. 2.<> As despesas resultantes da 

eXf?cução deste decreto-lei correrão à 
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conta dos recursos orçamentários do 
Ministério da Educação e ,Cultura, con­
siderados, para esse efeito, os montan­
tes decorrentes da- racionalização' das 
despesas de pessoal iniciada pelas ins­
tituições abrangidas-por este decreto­
lei no ano de 1984, suplementados, se 
necessário, com dotações orçamentá­
rias; , 

Art. 3.0 Os efeitos financeiros do 
presente decreto-lei vigorarão -a par­
tir de 1.0 de janeiro 'de 1985. 

Art. 4.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data da sua fJublicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 17 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- JOÃO FIGOOffiEDO - Esther de 
Figueiredo Ferraz - Delfim Netto. 

ANEXOI 

MAGISTÉRIO SUPERIOR 

(Art. 1.0 Decreto-Lei n.o 2.228, de 17 de janeiro de 1985) 
• , 1 

w. VENCIMENTO OU 
<tl SALÁRIO - Cr$ H GRATIFICAr o 
Z ÇAODE 

CLASSES ~ REGIME DE TRABALHO DEDICAÇAO 
- ~ EXCLUSIVA· , re I - Or$ 

~ TEMPO TEMPO 
PARCIAL INTEGRAL 

Professor Titular I única I 1.471.516 882.848 2.943.(}32 
-

4 1.337.742 2.675.484 802.1590 
3 1.285.116 2.570.232 771.020 

PrÓfessor Adjunto 
-

2 1.223.573 2.447.146 734.124 
1. 1.155.569 - _2.311.138 - 6'93.311 -

4 1.081.487 2. 162.!}74 648.875 
-, 3 1.003.81':) 2.007.619 602.2&4 

Professor Assistente 2- 92q.816 1.851.631 555.451 , 

, ' - - 1 848~518 1;697.035 509.063 
-

4 774.742 1.549.483 464.812 
- 3 708.560 1.417.121 425.116 

Professor Auxiliar -
2 654.167 1.308.334 392.494 

- 1 625~493 1.250.986 375.271 .' -
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ANEX·O.H, 
, . . -. , 
MAGIS':!'ÉRIO DE l.,~ ~ 2.~, GRAUS' 

(Art. 1.a ,Decreta-Lei n.0 :2.228, de 17 de )aneiro de 1985)' 
I, 

, CLASSES 

.. VENCIMENTO ·ou 
SALÁRIO - Cr$ 

- REGIME DE TRABALHO 

TEMPO 
,INTEGRAL 

Pl:ófessor di Ensino de, 1:0
' e 2.01 I' I 

G,raus _ _, _, , ' 
PROFESSOR TITULAR· 'única.: ' 1,060.514 2,121.029 

CLASSE E 1
_ 3 ,I. 1.035.03,5 I, . 2 . 1.01Q.660 

1 ,986.269., 

-2.070;070 
2.021:321 
1.972.1538 

OLABSED I 
3 1'-., 961.608 I 2 ... 9G7.214 
1 912.554 

1.923.216 
1.874.429 
1.825.109 

. 4 
CLASSE 'C 3 

2 
1 

, . 4 
CLASSE B 3 

2 
1 

4 
. CLASSE A 3 

,2 

LEGISL49JI.O CITADA 

DECRETO-LEI N.' 2.204 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

. 1 

Reajusta os atuais valores de 
vencimentos, salários e proventos 
dos servidores civis do Poder Exe­
cutivo, bem como Os das :pensík~s 
e dá outras providências. 

O·SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezer­
ra) - Designo Relator da mensagem 
lida o nobre Senador Wilson Martins. 

O Sr. l.°-Secretário procederá à:lei­
tura da Mensagem n.o 60, de 1987-CN. 

É li,da a segui);Üe 

MENSAGEM . 
N.o 60, de 1987-CN 

'- (N. o 82/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso' Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 

888.0ii! 
, 

1.776'.002 ,', 
863.358 1.726.716' , 

. 840.050" 1.680. 1m 
- 814'.111 

, 
1.628.222 

' 661.048 1.322.095 
629.581 1.259.162 I 
599.610 1.199.220 .. 
571.tJo58 1..142.117 . 

'431.873 863.746 
411.248 822.497 
391.721 - 783.442 
373.081 746.162 

de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do . Senhor Con­
selheiro-Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal;- o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.229, de 17 de ja­
neiro de 1985; publicadO no Diário 
Oficial da União do 'dia subseqüente, 
que ~'estende aos servidores dõs' Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Con­
tas do 'Distrito Federal o disposto no 
Decreto-Lei n.O 2.211, de 31 de de­
zembro de 1984". 

Brasília; 29 de' janeiro de 1985. 
João Figueiredo. 

EM n.o 3/85-P = 

Brasília, 9de janeiro de 1985. 

Exceléntíssimo Senhor Presldente 
da República: .. 

Tenho a honra de submeter à ele':' 
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei, que 
estende_ aos servidores dos' Serviços 
Auxiliares do Tríbunal de Contas do 

'Distrito Federal· o 'disposto- no De­
creto-Lei -ri.6 2211,- cté, 31 de-dezem-:... 
brõ de 1984, que instituiu 'ã, Gratifi­
cação pelo Desempenho de Atividades 
de Apoio. . . -' _. ~ _ 

2. Essa medida,. que se afigura 
oportuna, Justif~ca~se pela condição 
que os servidores deste Tribunal os­
tentam" de .beneficiários diretos do 
Plano, de Classificação de. Cargos a 
que se refere a Lei .n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

3. Com efeito, por expressa dispo.,. 
sição do q.rt. 15 do citado diploma le­
gal e do art. 6.0 da Lei Complementar 
n.O 10, de,6 de maio de 1971, a vigen­
te sistemática de 'classificação de car­
gos e empregos é aplicável, sem aual~ 
quer restrição, aos servidores. desta 
Corte, de modo que, uma vez alterado 
o plano de retribuição inerente às ca­
tegorias funcionais, de nível médio 
desse instrumento de política de pes­
soal, parece 'de todo justo que essa 
alteração se estenda aos servidores 
desta lCasa, no limite e condições pre­
vistas no mencionado Decreto-Lei n.O 

2.211~ de 1984. 

4. Finalmente, cumpre esclarece~ 
que a despesa decorrente do- acolhi~ 
menta da pretensão ora formulada 
correrá à conta de dotações constan­
tes do Orçamento do Distrito Federal 
para g corrente a11O. _' . 

'Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos' de 
profunda consideração e respeito. _ 
Fernando Tupinambá Valente, Pre­
sidente. 

DECRETO-LEI N.o 2.229, 
DE 17 DE JANEIRO DE 1985 

. Estende aos servidores' dõs Ser~ 
. viços' Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal o dis~ 
posto no Decreto~Lei n.o 2.211, de 
31 de dezembro de 1984. 

, , 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item .IU, da Constituição, 

-DECRETA: 

Art. 1.0 Aplica-se aos servidores 
dos .Serviços Auxiliares do TribunaLdo 
Contas do Distrito Federal o 'disposto 
no Decreto.:.Lei n.O 2.211, de 31 de de­
zembro de 1984. 

- Art. 2.0 ' A despesa decorrente da 
aplicação deste decreto-lei 'correrá à 
conta das' dotações consignadas no 
Orçamento do Distrito F~deraI. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na .data de sua publicação, com 
efeitos financeiros.a partir de 1.0 de 
janeiro de 1985, revogadas as dispo­
sições em contrário. 
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Brasília, 17 de janeiro de 1985; 164.0 

da Independência e 97.° da República. 
João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.211, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.o 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado José Men­
donça de Morais. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 61, de 1987-CN. 

li: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 61, de 1987-CN 

(N.o 83/85, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Con­
selheiro-Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, o texto do 
Decreto-Lei n.o 2.230, de 17 de janeiro 
de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "altera 
o percentual da representação mensal 
dos cargos que menciona". 

Brasília, 29 de janeiro de 1985. -
João Figueiredo. 

E.M. N.O 4/85-P 

Brasília, 9 de janeiro de 1985. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto­
lei, que eleva em 20 (vinte) pontos per­
centuais a atual representação mensal 
dos cargos componentes do Ministério 
Público junto a este Tribunal, à seme­
lhança de idêntica medida, prevista no 
art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 2.204, de 27 
de dezembro de 1984. 

2. O enfocado dispositivo alcança 
todos os integrantes do Ministério Pú­
blico, no âmbito federal, de cUjos es­
tipêndios faça parte, como parcela per­
manente, estabelecida em lei, a repre­
sentação mensal. 

3. O fato de os Procuradores desta 
Casa ocuparem cargos de provimento 
efetivo parece não constituir obstáculo 
à concessão de que se cogita, uma vez 
que a natureza da investidura nem au­
menta nem diminui a relevância das 
atribuições cometidas aos componen­
tes do Ministério Público. 

DIÁRIO DO éONGRESSO NACIONAL 

4. Certamente em consideração a 
essa relevância é que o titular do 
MP, junto a esta Casa, de longo tem­
po percebia retribUição idêntica à dos 
Conselheiros deste Tribunal, cuja tra­
dição só foi quebrada há pouco, com 
o advento das alterações que se veri­
ficaram nos estipêndios da magistra­
tura. 

5. Em termos de hierarquia funcio­
nal, os cargos de Procurador-Geral e 
de Procurador desta Casa correspon· 
dem, respectivamente, aos de Procura­
dor-Geral e de Subprocurador-Geral do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios - este último igual­
mente de provimento efetivo -, os 
quais foram alcançados pela disposi­
ção contida no art. 2.° do citado De-
creto-Lei n.o 2.204, de 1984. -. 

6. No que tange ainda aos cargos 
de Procurador desta Corte e o de Sub­
procurador-Geral do Ministério Públi­
co do Distrito Federal e dos Territó· 
rios, a dita correspondência se esten­
dia também à sua retribuição básica, 
que se constituía de vencimento e re­
presentação de valores iguais, confor­
me se vê dos Decretos-Leis n.os 1.902, 
de 22-12-81 (Anexo I) e 1. 907, de 28-12-81 
(Anexo). 

7. Desse modo, o aumento na re· 
presentação mensal ora pretendido 
preservará o tratamento com que têm 
sido distinguidos os dignos componen· 
tes do Ministério Público junto a este 
Tribunal. 

8. Para finalizar, cumpre assinalar 
que a despesa decorrente da providên­
cia em cogitação correrá à conta -das 
dotações consignadas no Orçamento 
do Distrito Federal para o corrente 
ano. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de 
profunda consideração e respeito. -
Fernando Tupinambá Valente, Presi· 
dente. 

DECRETO-LEI N.o 2.230, 
DE 17 DE JANEIRO DE 1985 
Altera o percentual da representa­
ção mensal dos cargos que men· 
ciona. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A atual representação men· 
sal dos cargos do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas do Distri· 
to Federal, referidos no ·anexo ao De­
creto-Lei n.O 2.219, de 3 de janeiro de 
1985, fica acrescida de 20 (vinte) pon­
tos percentuais, a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1985. 

Art. 2.0 A despesa decorrente da 
aplicação deste decreto-Iei correrá à 
conta das dotações _constantes do Or­
çamento do Distrito Federal. 
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Art. 3.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revO­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de janeiro de 1985; 164.0 

da Independência e 97.0 da República. 
João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.219, 
DE 3 DE JANEIRO DE 1985 
Reajusta os valores de vencimen· 

tos e proventos dos membros do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e do respectivo Ministério 
Público e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Relator da men­
sagem lida o nobre Senador João 
Lobo. 

O Sr. 1.o-Secretádo procederá àJei­
tura da Mensagem n.O 62, de 1987-CN. 

li: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 6~, de 1987-CN 

(N.O 100/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.° do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.231, de 21 de ja­
neiro de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre a Gratificação pelO 
Desempenho de Atividades de Apoio". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. 
João Figueiredo. 

E.M. n.O 23-A 

Em 17 de janeiro de 1985 

Exeelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à con­
sideração de Vossa Excelência o in­
cluso projeto de decreto-lei que tem 
por finalidade 'mandar considerar 
acumulável com a Gratificação por 
Serviços EspeCiais de que trata o art. 
5.0 do Decreto-Lei n.o 1.400, de 22 de 
abril de 1975, à Gratificação por De­
sempenho de Atividades de Apoio, ins­
tituída pelo Decreto-Lei n.o 2.211, de 
31 de dezembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex.a protestos de meu mais 
profundo respeito. - José Carlos Soa­
res Freire, Diretor-Geral. 
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DECRETO-LEI,N.O 2.231, 
'DE.~21 DE, JANEIRO DE 1985 

Dispõe sobre a :Gratificação pelo 
- ~ ~ -Desempenho de Atividades de 

Apoio. !.. .J __ l 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item fi, - da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - A Gratificação pelo De­
sempenho de At~vidades _ d~ Apoio, 
instituída pelo- Decreto-Lei n.o 2.211, 
de 31 de dezembro de 1984, é acumulá­
vel com a Grãtificação por Serviços 
Especiais, de que trata o art. 5.° do 
Decreto-Lei n.o 1.400, de 22 de abril 
de 1975. 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1.0 de 
janeiro de 1985, revogadas as disposi-
9ões em contrário. 

Brasília, 21 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- JOÃO FIGUEIREDO - Delfim 
Netto. 

L!!:GlSLAQAO ClT ADA, 

DECRETO-LEI N.o 1.400 
DE 22 DE ABRIL DE 1975 

Fixa os valores de salário do 
Grupo-Segurança e Informações, 
Código SI-1400, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 5,° Aos servidores incluídos no 
Plano de Classificação de que trata 
a Lei n.O 5.645, de 1970, que, compro­
vadamente, desemp~IJ.hem, _nos _órgãos 
setoriais e seccionais integrantes do 
SISNI, tarefas de apoio operacional 
específico não compreendidas no Gru­
po-Segurança e Informações, Código 
81-1400, poderá ser concedida Grati­
ficação por Serviços Especiais, em 
bases estabelecidas em regulamento. 

DE'CRETO-LEI N.o 2.211, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.o 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e dá ou­
tras providências._' 

o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
'Zerra) - Designo _ Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge 
JJequed. 

O Sr. 1. o-Secretário procederá à 
leitura_da_Mensagem n.O 63, de 1987-
CN. -

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

li: lida ,a _seguinte 

MENSAGEM 
N.o 63, de 1987-CN 

(N.o 10l/85, na origem) 
EXcelentissimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
EXpoúção de Motivos do_s Senhor.es 
Ministros de Estado da Fazenda e 
Ohefe da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República, o 
texto do Decreto-Lei n.O 2.232,- de 21 
de janeiro ~ de 1985, publicadO no 
Diário Oficial da .União do dia subse­
qüente, - que "dá nova -redação ao 
art. 5.° do Decreto-Lei n.o 1.950, de 
14 de j~lho ~e 1982". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. -
João F!gueiredo. 

E.M. n.O 8 
- -~ -: Em 21 de janeiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
'!a .RepúJiI}ca: 
, Temos,' a' honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de decreto-lei, 
que estende o prazo para alienação de 
imóvel' incorporado nos termos do 
art. 4.° do Decreto;;.Lei n.o 1. 950, de 
14 de julho de 1982, de 31 de dezem­
,bro de 71984 para 30 de setembro 
de 1985. 

2, Visando incentivar a capitali.:. 
zação- das empresas privadas nacio­
nais, o Decreto-Lei n.O 1.950, de ,14 
de-julho dEr 1982, no seu art. 4.°, es­
tabeleceu que -o ganho de capital 
auferido por pessoa fisica na incor­
poração de imóveis ao patrimônio de 
pessoa jurídicà, com' sede no País e 
controlada por capitais privados, 
mediante subscrição e integralização 
de -ações ou quotas em aumento de 
capital 'Social, ficaria isento do Impos­
to de Renda desde que à subscrição e 
integralização fossem posteriores à 
p'ublicáção do' decreto-lei e anterio­
res a 31 de dezembro de 1983. 

3. O referido decreto-lei também 
determinou (art. 5.0) que o imóvel 
assim _incorporado deveria ser vendi­
do, pela pessoa jurídica' a que fora 
incorporado,- mediante' - instrumento 
público registrado até 31 de dezembro 
de 1984, sob pena de a pessoa jurídi­
ca arcar com o ônus do imposto que 
seria devido pela pessoa física no ato 
da incorporação. 

4: Todavia, -- em- razão do desa­
quecimento atu~,lTdo mercado imobi­
]iário, a necessidade de venderoÍmó­
_ veis . incorpoiá;dos nos termos do 
art. :,4.° do Decreto-:Lei n.o J._950/82 
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pode levar as pessoas jurídicas a pre­
juízos com essas vendas. Em razão 
disso ~ que se _propõe estender o pra­
zo para alienação dos imóveis, de 31 
de dezembro de 1984 para 30 de se­
tembro de 1985, permitindo-se, assim, 
que as· pessoas jurídicas, às quais os 
imóveis tenham sido incorporados, 
possam dispor de mais algum tempo 
para a realização das referidas tran­
sações. 

5. O recurso a d,ecreto-Iei se- jus­
tifica por tratar-se de matéria tribu­
tária, que necessita ser urgentemen­
te regulada e que não acarreta au­
mentq de despesas. , 

Aproveitamos a oportunida;de para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
do nosso mais profundo respeito. -
Antonio Delfim Netto, Ministro-Chefe 
dà Secretaria de Planejamento da 
Pr_esidência da República - Ernane 
Galvêas, ~nistro da Faz.enda. 

,- DEGRETO-LEI- N.o 2.232, 
DE 2~ DE :r~RO DE 1985 
, Dá nova, redação ao art. 5.° do 

Decreto-Lei n.o 1.950, de 14 de 
. julho 4e 1982. 

O .Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Q art. 5.° do Decreto-Lei 
n.o 1.950, de-l4 de julhO de 1982, passa 
a vigorar com a seg1,linte red~ção: 

"Árt. 5.0 O imóvel incorporado 
nos' terino's do artigo .anterior 
deverá ser vendido, - pela pessoa 

-jurídica .a'- que _foi incorporado, 
mediante instrumento público rê­
gistrado até 30 de setembro de 
1985,:no cartório de imóveis com-

- -petente, observado o disposto no 
item II e § 1.0 do_art. 1.0_ deste 

, decreto-leL" 

·~it. 2.° Este decreto-lei ent~'ará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário. 

-Brasília, 21 de jâneíro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.0 da RepÚblica. 
- JOÃO FIGUEffiEDO - Ernane 
Galvêas - Antonio Delfim Netto. 

DECRETO N.o 1.950, - . 
DE 14 DE JULHO. DE 1982 

Isenta do Imposto de Renda os 
ganhos auferidos por pessoas físi­
cas - em -operações com imóveis, 
estimula a capitalização das pes­
soas jurídicas e dá~outras 'provi-

_ ~dêricias. -, 
•••• o ••••••••• 0 ••••• o" •••••••••••••• - , 

Art. 4.0 - o. ganho de 'capital auferi­
do por pessoa fisicã na incorporação 
de ·imóveis ao patrimônio de pessoa 
jurídica, com sede no ,País e controla-- - - -' , 
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tia por capitais privados, mediante 
subscrição e integralização de ações 
ou quotas em aumento de capital 
soeial, fica isento do Imposto de 
Renda, d,esde que: 

I - a subscrição e integraliza­
ção sej am posteriores à publica­
cão deste decreto-lei e anteriores 
á 31 de dezembro de 1983; 

II - na data da publicação 
deste decreto-lei, o imóvel conste 
de registro pÚblico em nome da 
pessoa física que efetuar a ope­
ração. 

Art. 5.0 O imóvel incorporado nos 
termos do artigo anterior deverá ser 
vendido, pela pessoa jurídica a que 
foi incorporado, mediante instrumen­
to público registrado até 31 de dezem­
bro de 1984, no cartório de imóveis 
competente, observado o disposto no 
item II e § 1.0 do art. 1.0 deste decre­
to-lei. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
zerra) - Designo Relator da mensa­
gem o nobre Senador Pompeu de 
Souza. 

O Sr. ll.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 64, de 
1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 64, de 1987-CN 

(N.o 102/85, na origem) 
Excelentíssimos SenhOre3 Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado 
de expOsição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência 
da República, o texto do Decreto-Lei 
n.O 2.233, de 21 de janeiro de 1985, 
publicado no Diário Oficial da União 
do dia subseqüente, que "autoriza o 
Poder E~ecutivo a abrir crédito espe­
cial no valor de Cr$ 15. 000 . 000 . 000 
(quinze bilhões de cruzeiros), para o 
fim que especifica". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. -
João Figueiredo. 

EM N.o 15/85 
Em 21 de janeiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

O Decreto-Lei n.O 2.158, de 27 de 
agosto de 1984, autorizou o Poder Exie­
cutivo a elevar o capital do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social - BNDES, no montante 
doe Cr$ 40.000.000.000 (quarenta bi­
lhões de cruzeiros), inteiramente 
subscrito pela União, de modo a pos-

DIARIO DO éONGRESSO NACIONÃL 

sibilitar o soerguimento e recupera­
ção econômica. da Companhia Nacio­
nal doe Tecidos :trova América. 

2. Assim, através dos Decretos 
n.os 90.292, de 10 de outubro de 1984, 
e 90.604, de 3 de dezembro de 1984, 
foram abertos créditos especiais no 
montante de Cr$ 25.000.000.000 (vin­
te e cinco bilhões de cruzeiros) para 
tal fim. -

3. Na oportunidade, tenho a hon­
ra de submeter a elevada considera­
ção de Vossa Excelência projeto de 
decreto-lei autorizando abertura de 
crédito es.pecial, bem como o respec-
tivo decreto no valor de ........... . 
Cr$ 15.000.000.000 (quinze bilhões de 
cnlzeiros) de modo a possibilitar a 
integralização do valor subscrito. 

Aproveito a oportunidade para <re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antonio Delfim Netto, Ministro. 

DECRETO-LEI N.o 2.233, 
DE 21 DE JANEmO DE 1985 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito especial no valor de 
Cr$ 15.000,.000.000, para o fim 
que especifica. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item li, da Constituição, de-
creta: -

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito espeCial no 
valor de Cr$ 15.000.000.000 (quinze 
bilhões de cruzeiros), para atender o 
aumento <Ie capital do Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, de que trata o De­
creto-Lei n,o 2.158, de 27 de agosto 
de 1984. 
•••••••••••••••••••••••••••••• '1 •••••• 

Art. 2.° Os recursos necessários à 
execução deste decr.eto-Iei eorrerão 
à contado Orçamento da União apro­
vado pela Lei n,o 7.276, de 10 de _de­
zembro de 1984. 

Art. 3.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilia, 21 de janeiro de 1985; 164.0 
da Independência e 97.0 da Repú­
blica. - JOãO FIGUEffiEDO - An­
tônio ,Delfim Netto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 2.158, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1984 

- Autoriza a- elevação do -capital 
do Banco Nâcional de Desenvol­
vimento Econômico e Social -
BNDES e dá outras providências. 

Agosto de 1987 

LEI N.o 7.276, 
DE 10 DE -DEZEMBRO DE 1984 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
zerra) - Designo Relator da men­
sagem o nobre DeputadO Sigmaringa 
Seixas. 

O Sr. l.°-Secretá'rio procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 65, de 1987-CN. 

:É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 65, de 1987-CN 

(N.o 103/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do art. 
55 da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada delibera­
ção do Congresso Nacional, acompa­
nhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, o texto do Decreto-Lei 
n.o 2.234, de 23 de janeiro de 1985, 
publicado no Diário Oficial da Uniãô 
do dia subseqüente, que "limita a re­
muneração e demais vantagens devi­
das a diplomatas casados, servindo 
juntos no exterior". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. -
João Figueiredo. 

G/288/310.21 

Em 20 de dezembro de 1984. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 

A correta execução da política ex­
terior depende, fundamentalmente, da 
disponibilidade, da qualidade e do 
grau de profissionalização do agente 
diplomático. 

2. Temos, nesse campo, fnlto de 
um esforço que está por completar 
meio século, extrema preocupação com 
o recnltamento. a seleção e o trei­
namento dos diplomatas brasileiros, 
tarefas a cargo do Instituto Rio 
Branco. Na década passada, reforça­
mos a preparação e o adestramento 
de nossos diplomatas com a implan­
tação dos Cursos de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas JCAD) e de Altos Es­
tudos (eAE), a que- devem obrigato­
riamente' submeter-se os Segundos­
Secretários' e os Conselheiros, respec­
tivamente, como requisito para o 
acesso a escalões super,iores. ,. - - -

3.' Observa-se, por outro lado, des­
de alguns anos, um maior afluxo do 



Agosto~de :19!J7 
_ l _ ~ 

elemento feminino' à, Carreira =de Di­
p~omata.. Certamente que _a _eÍltradar 

em níyeis __ cresce~tes, d~ IQulh~res no 
Instituto Rio Branco corresponde à 
maior p,articipação feminina na socie­
dade,"em -geral, e nos di"versos seg­
mentos do mercado de 'trabalhó,,-em' 
particular. 

4. Esse fato auspihio~o gera, ~con­
tudo, alguns efeitos colaterais, na me­
dida em q1,l,e, -PQJ: lun. nãturaI processo 
endogâmico, um número cada vez 
maior de diplomatas casâ-se' com co-
legas. :, " 

5. Tem sido tradição no Ministé­
rio', das Relações Exteriores que dois 
diplomatas casados podem trabalhar 
enquanto_ estiverem servindo -na Se­
cretaria de Estado. Removido um dos' 
cônjuges para o exterior, o'outro agre­
ga, -de-acorda--com- o disposto no, art. 
4.°" item VIII, da Lei n,o 5.887'; de 31 
de maio ,de 1973.' Parece um' contra­
senso admitir que, enquanto expande­
se - consideravelmente a presença do 
Brasil no cenário internacional,' com 
uma crescente demanda na lotação dos 
postos diplomáticos no exterior, par­
ticularmente aqueles de condições de 
vida mais difícil, jovens recrutados 
criteriosamente, formados com rigor 
pelo Instituto Rio Branco.e forjados 
pela prática dos negócios diplomáti­
cos, vejàm.;;;se Obrigados a interromper 
suas carreiras, às veies por' longos 
anos e de forma irreversível, 

" 6. O anexo projeto de decreto-lei 
qu~ submeto à alta consideração ,de 
Vossa Excelência - tem-o 'intuitoâe 
evitar esse desperdicio de' talentos e 
capacidades e de permitir uma maior 
realizaçâ:o' profissional' e ,pessoal de 
um número crescente de' diplomatas. - -' , 

7.: -o ,projeto' 'não cogita autorizar 
o sérviço de dij)lomatas casados' no 
exterior, mesmo porque nenhumà dis­
posição legâl ou regulamentar o -proi­
be. Trata,_porém, de restringir a-per­
cepção ,dos' benefícios previstos na Lei 
n.O 5.809, de 10 de outubro de 1972. Em 
resumo, procura-se evitar que os côn­
juges diplomàtas percebem, quando 
removidos pãra -o ~xterior, duas aju­
das-de-custo. O proj eto de decreto-lei 
estabelece, também, que, -em serviço 
no exterior, apenas um dos. cônjuges, 
por opção, fará jus à Indenização de 
Representação (IREX). " 

8. :É evidente' que as remoções de 
dois' diplomatas -casados para um 
mesmo posto no exterior ou para pos­
tos situados numa mesma 'cidade aten': 
d~rá, sempre, ao interesse e à conve­
niência éla Admini~tração, não se pre~ 
sumindo como de 'direito :pàra os' di­
plomatas nessa situação. As-modalicia­
des" circunstâncias, e, condições_ dessas 

remoções .serão determiI}.ac'\~Fl p_o~ _ de­
creto do ,l?oder. _Executivo. '. ~ 

:Apr~veito 'a ~portunídade para re~ 
novar a Vossa Excelência,J:lenhor_ :Rre: _ 
sidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito,;~' ~'( Sàraiva :Guer­
reiro. 

-DECRETO-LEI N.o 2-.234, -
DE 2~ DE ,J~~RO .DE .1985 

- j ~. - - -'- -

Limita a remuneração e demais 
vantagens devidas _ a diplomatas 
casados', servindo juntos no exte-
rior. - .' - - -

- ~ lida a seguinte -_ ,', _ 

-, j MÉNSA(iEM - ;_ 
N.o 66,de 1987-CN-

(N.o 104/85, na -origem] 

Excelentíssimos SenJ.ioÍ'es· Membros 
do Congresso Nacional: ' 

Nos termos a6 pàrágrafo 1.0 dO'ar­
tigo 55 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter ,à elevada' delibe­
ração do Congresso Na.cional; -acom­
panhadO de Exposição de Motivos -do' 
Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, o:texto do Decreto-Lei n.o 2,235, 

O Presidente da República, usando de 23 de'janéiro de_1985,_publicado no 
da atribuição 'que lhe confere ci art. 55, Diário Oficial da União' do dia subse-
item III, da Constituição, deêreta: qüente, que "acrescenta o nível 5 _na 

, ~ I 1 escala de vencimentos dó Grupo-Dire-
- Art. 1.° No caso de remoção' de ção e Assessoramento Superiores 

diplomatas casados para o' mésmo constante do Anexo!l, 'do -necreto':'Lei 
posto ou sede no exterior, apenas um n.o 1.462, de 29 de abril de 1976". 
dos cônjuges fará jus, por opção,- à 
percepção da Indenização de Repre..: - Brasília, 7 de fevereiro de 1985. 
sentação ,no Exterior prevista no ,art. _João _Figueiredo. 
16 da Lei n,O 5.809, de 10 de outubro :r.tM 
de 1972. • "". . - . -, ' 

-Art.' 2.°"0 montante.relativo -à aju­
da-de-custo e os liInites de cubagem 
e de peso para efeito de translação da 
bagagem serão calculados de acordo 
com, a ,classe do . ,diplomata optante, 
vedada. ~ ,percepção, de id~nticos be­
nefícios por seu cônjuge. 

Art. 3.° As modalidades, circuns­
tâncias e condições de remoção de di­
plomatas casados serão objeto de re-
gulamento. ' '_ _i 

Art, 4'.0 Este decreto-lei' entra em 
vigor -na data de_ sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência. e 97.Ç, da República. 
- Jôão Figuéiréilo. -- - - ., - . 

LEGISLAÇAO CITADA 

, ,LEI N.o 5.809, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 1972 

-
N:o 032/?4~~AG' 

Brasília, 28' de 'dezembro de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: , L-

Tenho a honra de submeter à supe­
rior consideração de-Vossa Excelência 
o anexo ,anteprojet9 de decreto-lei, 
cuja finalidade é a de incluir o .nível 
5 na escala de vencimentos constante 
do Anexo I!, alínea a, do DeCireto-Lei 
n,o·1.462, de 29 de abril de 1976, alte­
rada peJ9 Decreto-Lei n.o 1.486, de 
1.0 de novembrô de 1976. - - . 

, ,_A propo.sição em tela tem por fina­
lidade atender às necessidades da Ad­
ministração Pública local;-no sentido 
de ampliar â escala' de 'níveis 'sUlPraci­
tada, de modo a poder classificar mais 
adequadamente os cargos e funções de 
confiança que integram o seu Quadro 
e suas tabelas de pessoru. 

Dispõe sobre a retribuição e di- _,' Colho o ensejo para renovar a Vossa 
reitos do pessoal civil e militar em ExcelênCia protestos de elevado res­
serviço da União no exterior,'e!dá I peito. - José OrneDas de Souza Filho, 

, ..: ol!!ras' IJ.rovidê~cia~. GovernadC!:r:. , 
- " -............... , ............... .. ' ..... . -

Art. 16.~ 'Indenização de Representa- - , 
ção no Exterior é o quantitativo_devi­
do ao servidor em serviço no exterior, 
em missão permanente ou transitória, 
destinado a- compensar,. as ,despesas 
inerentes à- missão 'de formã compa­
tível .. com suas responsabilidades ,e 
encargos. 
.......... ~ ... ~ ................................ . , , 

o SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo Relator da mensagem 
lida o 'nobre Senador Meira ,Filho. 

DECRETO-LEI N.O 2.235, 
-DE 23 DE JANEffiO DE '1985-

-
Acrescenta o nível 5 na escala 
de vencimentos do Grupo-Direção 

I e Assessoramento Superiores cons­
tante do Anexo n,-do Decreto-Lei 
n.o 1.462, de 29 de abril de 1976. 

O Pr~sidente âa Répública, no 'uso 
da-atribuição que lhe confere o artigo 
5~" jtem li, da Constituição, 

"DECRETA: 
o Sr.-l:o-Secretário pÍ'oeéderá à lei- f Art. '1,0 Fica acrescida do nivel 5 

turaJia_Mensagem_n.o 66,_de .. 1987,,:,CN. __ a,escala_de..Yencimentos do G:rupp~~: 
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reção e Assessoramênto Súperiores 
constante do Ane;x:o lI, alínea a, do 
Decreto-Lei n.O 1.462, de 29 de abril 

Vencimento ou Salário 

Cr$ 2.076.856 

Art. 2.° A~ despesa decorrente da 
execução deste Decreto-lei correrá à 
conta das dotações do Orçamento do 
Distrito Federal. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entra em 
vigo:t'\_na data de sua publicação, re­
vogad~s as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.0 da República. 
- João Figueiredo. 

de 1976, alteràda pelo Decrêto-Lei n.o 
1.486, de 1.° de novembro de 1976, a 
que corresponde a retribuição abaixo: 

Bepresmtação mensal 

55% 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.492, 
DE 29 DE ABRIL DE 1976 

Reajusta os vencimentos e sa­
lários dos servidores civis do Dis­
trito Federal e dos Membros do 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

ANEXO TI 

(Artigos 3.° e 4/ do Decreto-lei n.o 462, de 20 de abril de '1976) 

ESCALA DE RETRffiUrçAO DOS OARGOS EM COMISSãO, FUNÇÕES, DE 
CONFIANÇA E FUNÇõEs: DE DffiEÇAO E ASSISTl!:NCIA INTERMEDIARIAS, 
INCLUÍDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DE QUE TRATA 

a) 

A LEI N.O 5.920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Grupos Níveis Vencimento ou Representação 
salário mensal mensal 

Direção e assessoramento Cr$ 
superiores DAS-3 13.000,00 40% 

DAS-2 12.000,00 30% 

DAS-l 10.500,00 20% 

DECRETO-LEI N.o 1'.486, DE 1.0 DE NOVEMBRO DE 1976 
Altera o Anexo n -do Decreto-Lei n.o 1.462, de 20 de abril de 1976, 

e dá outras providências. 

ANEXO 
(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.486, de 1.0 de novembro de 1976 

"ANEXO II" 

Artigos 3.° e 4.° do Decreto-Lei n.o 1.462, de 29 de abril de 1976 

ESCALA DE RETRffimçÃO DOS CARGOS EM COMISSAO; FUNçõES DE 
CONFIANÇA E FUNÇÕES DE DffiEÇÃO E ASSISTl!:NCIA INTERMEDIÁRIAS, 
INCLUíDOS NO PLANO DE, CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA 

A LEI N.o 5.920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Vencimento ou RePresenta-Grupos Níveis Salário Mensal ção Mensal Cz$ 

a) Direção e assessora-
mento superiores DAS-4 14.500,00 15% 

- DAS-3 :- 13.000,00 10% 
- DAS-:2 12.000,00 - 30%' -

DAS-l 10.500,0~ 20%' -

Agosto de 1987 

o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Relator da mensa­
gem lida a nobre Deputada Eunice 
Michiles. 

O Sr. 1.o-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 67, de 1987-
CN. 

:É lida a seguinte 

MENSAGEM 
;N.o 67, de 1987-CN 

(N.o 105/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafO 1.0 do ar­
tigo 55 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de -Exposição de 'Moti­
vos dos Senhores Ministros de Estado 
da Justiça, Chefes da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re­
pública do Serviço Nadonal de In­
fOIunações e ExtraordináriO' para As­
suntos Fundiários, o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.236, de 23 de janeiro de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia SUbseqüente, que "alte­
ra a tabela de emolumentos e taxas 
aprovada pelO artigo 131 da Lei n.O 
6.815, de 19 de agosto de 1980". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. -
.João Figueiredo. 

EM 16 
Em 23 de janeiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Temos a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, na forma do projeto de Decreto­
Lei anexo, proposição alterando a ta­
bela aprovada pelO art. 131 da Lei n.O 
6.815, de 19-8-80, com a redação da 
Lei n.O 6.964, de 9-12-81, no que se 
ll1efere à taxa de emissãO' de do­
cumento de identidade e pedido de' 
passaporte para estrangeiro ou "lais­
sez-passer". 

A Constituição Federal, em seu ar­
tigo 8.0, estabelece como uma das com­
petências da União, organizar e man­
ter a Polícia Federal com a finalidade 
de, entre outras ações, "executar os 
serviços de polícia marítima, aérea e 
de fronteiras". 

Dentro desse enfoque, o controle 
efetivo de estrangeiros, através da 
ação fiscalizadora na entrada, estada, 
permanência e saída de pessoas do 
País, destaca-se como uma das mais 
importantes responsabilidades vin­
culadas diretamente ao interesse, da 
Segurança -Nacional. -

- Desde 1967, a União tem manifes': 
fudo sua préocupação com o tema, ao 
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edi~ar o DL n.o 670-67 e DL n.o .941/~9, 
que instituíram novos modelos de 
identidade e o recadastramento, com 
vistas a identificar todos' os estran­
geiros radicados no País ou eI!l cará­
ter de visita, objetivando aten,der aos 
interesses nacionais. 

Fazendo cumprir o DL n.o 941/69, 
'somente um milhão e-duzentos mil 
estrangeiros radicados no País foram 
recadastrados; de um universo esti­
inado de três milhões,- devido, sobre­
tudo, a dificuldades 'operacionais en­
c-ontradas na infra-3strutura do DPF. 

Esta situação fez com que Vossa Ex­
celência, em 1980, sancionasse a Lei 
n.o 6,815, alterada em 1981 pela Lei 
n.o 6.964 que, autorizou, dentre ou­
tros dispositivos, esta Pasta a insti­
tuir novo modelo único de cédula de 
identidade para estrangeiro, em subs­
tituição às anteriores e àquelas esta­
belecidas pelos DL n.os 670/67 e 941/ 
69. 

O Departamento de Polícia Federal, 
desde então, vem procurando encon­
trar um sistema que atenda às espe­
cificidades do prob1ema e tenha subs­
tancial apoio em tecnologia de ponta, 
de modo a alcançar os objetivos pro­
postos. 

A solucã,o encDntrada para atender, 
efdivaunente, os objetivos está cen­
trada no uso dos recursos da infor­
mática, que -possibilitará inclusiv,e, 
prestar atendimento aos estrangeiros 
a nível de municípios. 

Os recursos para viabilizar o traba­
lho têm como única fonte, sem one­
rar o Tesouro Nacional, o aumento da 
taxa de expedição da carteira de 
identidade para estrangeiro, para um 
valor igual àquele pago por brasilei­
ros na obtenção de seus pasaaportes. 

Reiteramos a Vossa Excelência os 
protestos de nosso mais profundo res­
peito. - Ibrahim Abi-Ackel - Antô­
nio Delfim Netto - Danilo Venturini 
_ Octávio Medeiros. 

DECRETO-LEI N.o 2.236, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1985 

Altera a tab,ela de emolum.entos 
e taxas aprovada pelo art. 131 da 
Lei n.o 6.815, de 19 de agosto de 
1980. 

O Presidente da República, usando 
de atribuições que lhe confere o art. 
55, itoem lI, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.° A tabela de emolumentos 

J)IARIO DO_CONGRESSO NACIONAL 

se refere à emissão de documento de 
identidade e pedido de passaporte pa­
ra ,estrangeiro, ou lai~ez-passer: 

r - pedido de passaporte para es­
trangeiro ou laissez-passer -1,0 (um) 
maior valor de referência~. -

II - emissão de documento de 
identidade (arts. 33 e 132): 

Primeira vià - 1,0 (um) maior va­
lor de referência; 
, Outras vias - 1,5 (um e meio) 
maior valor de referência; 

Substituição - O,fi (seis décimos) 
do maior valor de referência. 

Art. 2.° O documento de identida­
de para estrangeiro será substituído 
a cada 4 anos, a contar da data de 
sua expedição, Ou na prorrogação do 
prazo de estada. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigor em 1.° de janeiro de 1985, re­
vogandO-Se as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência e 79.° da Repúbli­
ca. - JOãO FIGUEIREDO - Ibrahim 
Abi-Ackel - Antônio Delfim Netto. 

LEGlSLAÇ.li.O CITADA 

LEr N.o 6.815, 
DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

Define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Con­
selho Na'Cional de Imigração e dá 
outras providências. 

Art. 33. Ao estrangeiro registrado 
com respeito documento de identi­
dade. 

Parágrafo único. A emissão de do­
cumento de identidade, salvo nos ca­
sos de asilado Ou de titular de visto 
de cortesia, oficial ou diplomático, 
está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista na tabela de que trata o art. 
130. 

Art. 131. Fica o Ministro da Jus­
tiça autorizado a instituir modelo 
único doe cédula de identidade para 
estrangeiro, portador de visto tempo­
rário ou permanente, a qual terá 'va­
lidade em todo o território brasileiro 
e substituirá as carteiras de identida­
de em vigor. 

ParágrafO único. Enquanto não 
for instituída a cédula de que trata 
este artigo, continuarão válidas: 

e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei I - as carteiras de identidade emi­
n.o 6. 815, d~ 19 de agosto de 1980, al- tidas com base no art. 135 do Decre­
terada pela-Lei n.o'6.964; de 9 de de--' to-n.0-3'.OlO, de 20 de agosto de 1938, 
zembro de 1981, p,assa.a vJgor~r '~o~ bem, ~0)l10 as certidões de que trata, 
a, s~g:U!l!te ~dªção e ,Y.alo!"~~,_'l:!() __ q~ __ o_§, 2,~ go~. 149 do mesmo de.<:r~t-o;, ~._ 
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II :- as emitidas e as que o sejam, 
com baSe no Decreto-Lei n.O 670, de 
3 de jUlho de 1969, e nos .arts. 57, '§ 1.0, 
e 60, § 2.°, do Decreto n,o 66,689, de 
11 çl~ junho de 197.0 . .-

Art. 132. Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar, com os Estados 
de que sejam nacionais, os 'estrangei­
-ros que-estejam em situação ilegal no 
Brasil, acordos bilaterais por força 
dos quais tal situação seja regulari­
zada, desde que: . 

I - a regularização se ajusta as 
condições ~numeradas no art. 18; e 

I - os estrangeiros beneficiados: 
a) hajam entrado no Brasil antes 

de 31 de dezembro de 1978; 
b) satisfaçam as condições enume­

radas no art. 7.°; e 

c) requeiram a regularização de sua 
situação no prazo improrrogável de 
noventa dias a contar da entrada em 
vigor do acordo. 

Parágrafo único. Nos acordos a 
que se refere este artigo deverá cons­
tar necessariamente contrapartida pe­
la qual o estado de que sejam nacio­
nais os estrangeiros beneficiados se 
comprometa a: 

I - controlar estritamente a emi­
gração para o Brasil; 

II - arcar, em condições a serem 
ajUdadas, com os custos de transpor­
te oriundos da deportação de seus na­
cionais; e 

lIr - prestar cooperação financei­
ra e técnica ao assentamento, na for­
ma do art. 18, dos seus nacionais que, 
'em virtude do acordo tenham regu­
larizada sua permanência no Brasil. 

. ................................. . 
LEI N.o 6.964, 

DE 9 DE SETEMBRO DE 1981 

Altera disposições da Lei n.o 
6.815, de 19 de agosto de 1980, que 
"define a situação jurídica do es­
trangeiro no Brasil, cria o Con­
selho Nacional de Imigração e dá 
outras providências. 

O .sR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Relator da Mensa­
gem lida o nobre Senador Nabor Jú­
nior. ' 

Ó SrR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) '7 Os Relatores ora designados 
deverão concluir seus pareceres pela 
apresentação de projeto de decreto 
legislativo aprovando ou rejeitando 
os textos dos decretos-leis. 

, O prazo-a que se refere o' § 1.°-do 
ar~. 55, q~ ponstituição se encerrará 
eD?- 22" de outubro vind0..!ll'o., ',_ _ 
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o SR. ,PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Adylson Motta. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. 
Sem revisão do orador,) - Sr. Presi­
dente, baseado no § 2.°, do art. 29 do 
Regimento Interno, pela evidente fal­
ta de quorum para prosseguimento 
dos trabalhos, solicito a V. Ex.a que 
determine o encerramento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - V. Ex.a tem razão. Em vir-

:ÔIARIO DO 'CONGRESSO NACIONÃL 

tude do disposto no § _2.°, do art. 29 
do Regimento Interno, esta Presidên­
cia éncerrará a sessão, antes convo­
cando sessão conjunta a realizar-se 
na próxima segunda-feira, às 18:30 h., 
neste Plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1.° - Leitura das Mensagens de n.os 
68 a 72, de 1987-CN, referentes a ve­
tos presidenciais e às de n.Os 73 a 82, 
de 1987-CN, referentes aos Decretos-

Agosto de'1987 

Leis de n.Os 2.237 a'2.239, 2.241, 2.243 
a 2.248, de 1985; 

" 2.° - Apreciação das Mensagens 
Presidenciais de n.os -1 a 5, de 1987-
CN, referentes aos Decretos-Leis de 
n.Os 2.192 a '2.196, de 1984, em reginie 
de urgência (8.a Sessão). 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Está encerrada 'i sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 ho-
ras e 53 minutos.) , 
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